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Prefeitura Municipal de Coração de Maria
Dispensa

ERRATA    
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 612/2019 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 100/2019 

 

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, CONSIDERANDO 

que a manifestação da COPEL que prevê a indicação de DISPENSA DE LICITAÇÃO em 

conformidade ao disposto no 24, INC II, art.26, parágrafo único, da Lei Federal 8.666 de 21 de 

junho de 1993. 

RATIFICO E HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO 100-2019 

 

Autorizo em conseqüência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer expedido pela 

Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito: 

 

Objeto a ser contratado:  Contratação de agencia de viagens para execução de serviços de 
reserva, emissão, marcação e pagamento de bilhetes de passagens 
aéreas e diárias de hospedagem nacional.

Favorecido:  RAMON PEREIRA DE CARVALHO 01331563542 
Prazo de Vigência: 30 (trinta) dias

 
 

                         Valor Total:  

 
 
Onde lê-se R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais) leia-se R$ 
3.300,00 (três mil e trezentos reais) 

Fundamento Legal: art. 24, INC II, art. 26, parágrafo único da Lei Federal 8.666/93.
 
Justificativa anexa nos autos do processo de dispensa de licitação nº 100/2019. 
 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do 

artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e 

arquivado. 

 

Coração de Maria – BA, 28 de Novembro de 2019. 

 

EDIMARIO PAIM DE CERQUEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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